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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 66/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, Poder Executivo, por intermédio do Departamento Municipal 
de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais n.º 4.365/2023, 
4.366/2023, 4.449/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 18 de junho de 2024  
HORÁRIO: 13h30min (horário de Brasília/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO 
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO, DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.1. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br.) 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.10.  A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.30.2. empresas brasileiras; 
5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento 
5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
5.36. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas. 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.9.1. contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio 
eletrônico, através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
por ele abrangidos. 
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 
7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal 
de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.14. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 
7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.13.1. 
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato licitado 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7.e 9.1.8., a multa será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes  
11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.1.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço. 
11.1.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 
11.1.3. ANEXO III - Minuta Declarações; 
11.1.4. ANEXO IV - Termo de Referência; 
 
 
 
Município de Paraisópolis (MG), 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Departamento Municipal da Administração 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 
Apresentamos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando a contratação 
de serviços de organização, planejamento e realização de concurso público destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de cargos de provimento 
efetivo, de nível fundamental, médio e superior, do quadro de pessoal do Município de 
Paraisópolis, consoante as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência, 
conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1      

  TOTALGERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________ 
Prazo de Entrega: __________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________________________ 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N.º      /2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 66/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024 
TERMO DE CONTRATO N.º XX/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PARAISÓPOLIS, POR INTERMÉDIO 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA _________. 

O Município de Paraisópolis, por intermédio do Departamento Municipal de Administração, 
com sede na Praça Getúlio Vargas, n.º 38, Centro, Nesta, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.025.965/0001-02, neste ato representado pelo diretor de administração, o Sr. Handerson 
Alex Ribeiro, designado pelo Decreto Municipal n.º 3.716/2021, e em conformidade com as 
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, 
tendo em vista o que consta no Processo n.º 66/2024 e o resultado final do Pregão n.º 
29/2024, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO 
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO, DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
UNID. DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1      

2      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(.......). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado em 30/04/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Paraisópolis/MG para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.1.10. Comunicar ao CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo FISCAL DO CONTRATO ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços/entrega dos bens, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.9. Comunicar ao FISCAL DO CONTRATO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações 
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 
% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por 
cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por 
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: XXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito exclusivamente o foro da Comarca de Paraisópolis (MG), para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Município de Paraisópolis (MG), XX de XXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 

 
 

_________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________________ 
CPF n.º___________________________ 
 
 
_________________________________ 
CPF n.º __________________________ 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 66/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o CONTRATANTE. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 
Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos art. 42 
a 49 da Lei Complementar n.º 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133, 1º de abril de 2021 
Processo Administrativo n.º 66/2024 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Toda ação da Administração Pública é manejada com fundamento nos princípios da 

supremacia do interesse público e indisponibilidade do interesse público, os quais formam o 

regime jurídico administrativo constante no ordenamento jurídico nacional.  Além disso, de 

forma expressa, o constituinte elencou no art. 37 da Constituição Federal da República 

Federativa do Brasil, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, de sorte que os agentes públicos possuem o dever de observar em todas as suas 

ações tais princípios como direcional necessário tanto para a organização de ações 

administrativas, quanto para os possíveis impactos que essas ações culminarão. 

1.2. Nesse sentido o presente instrumento é o documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, e contempla: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b) 

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução como um todo, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo de 

execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo de gestão do 

contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção 

do fornecedor. 

 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DE NÍVEL FUNDAMENTAL, 

MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, 

CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 

TODO 

3.1. A contratação de empresa especializada se dá pela necessidade da realização de 
concurso público para preenchimento de cargos efetivos vagos, bem como dos cargos que 
entrarem posteriormente em vacância ou que venham a ser criados no período de vigência 
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do concurso, tendo em vista que a Prefeitura de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais não 
tem condições técnicas de promovê-lo por seus próprios meios. 
3.2. O inciso II do art. 37 da Constituição da República estabelece que a investidura em 
cargo público depende de aprovação prévia em concurso público de provas, ou provas e 
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou emprego e na forma prevista 
em lei. 
3.3. O último concurso realizado pela Prefeitura, para provimento de cargos do Quadro 
de Provimento Efetivo de vagas de Cargos de Nível Superior, de Nível Médio e Nível 
Fundamental, foi homologado pelo Decreto nº 3.333, de 02 de abril de 2019. A referida 
seleção teve sua vigência prorrogada por 2 (dois) anos, pelo Decreto 3.782, de 11 de março 
de 2021, dessa forma, o prazo de validade do concurso encerrou-se em 11 de março de 2023. 
3.4. Atualmente, encontram-se vagos 14 cargos de Nível Superior, 16 cargos de Nível 
Médio e 33 cargos de Nível Fundamental.  Com as novas demandas surgidas nos últimos 
anos, a situação deficitária de seu quadro de pessoal apresenta tendência de agravamento 
dado ao número de aposentadorias projetadas, tendo em vista que servidores em exercício 
já implementaram os requisitos para se aposentarem, o que, considerando-se o número de 
servidores efetivos, traz a possibilidade de grande redução da força de trabalho. 
3.5. Dessa forma, considerando: a expiração do último concurso público realizado por esta 
Prefeitura, os cargos que se encontram vagos e os servidores que já implementaram ou estão 
prestes a implementar os requisitos para a aposentadoria e, ainda, tendo em vista formação 
de cadastro reserva para preenchimento das vagas que surgirem durante a sua vigência, se 
justifica a contratação de empresa para a realização de novo concurso público na Prefeitura 
de Paraisópolis. 
3.6. Espera-se, com a contratação proposta, promover a recomposição do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, considerando o quantitativo de cargos vagos, bem como constituir 
cadastro de reserva para nomeação de servidores. O benefício indireto será o incremento 
da eficiência na prestação de serviços à população. 
3.7. O Concurso Público objeto deste instrumento tem por objetivos: 
a. provimento de vagas para cargos de provimento efetivo, de nível fundamental, 
médio e superior, durante o prazo de validade do concurso, no âmbito da Prefeitura de 
Paraisópolis, Estado de Minas Gerais; 
b. formação de cadastro de reserva para provimento de vagas que vierem a abrir ou 
que forem criadas durante o prazo de validade do concurso, observadas as restrições de 
natureza orçamentária e financeira; 
c. garantir a eficiência e eficácia na execução do concurso público, como instrumento 
promotor de acessibilidade aos cargos públicos, tendo a celeridade e a economicidade como 
princípios norteadores; e 
d. assegurar a observância aos princípios constitucionais e legais aplicáveis à 
Administração Pública, especialmente, às normas presentes nos art. 37, incisos II, III e IV, da 
Constituição Federal. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes 
deste instrumento, mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 
4.2. A empresa contratada será responsável pela organização de todas as fases do 
concurso até sua homologação final. 
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4.2.1. Caberá à CONTRATADA realizar o Concurso Público, na forma indicada neste 
instrumento, de forma a garantir a completa e efetiva consecução do objetivo nele 
explicitado, sempre com a observância das normas legais incidentes e das disposições que 
se seguem; 
4.2.2. Registre-se que todas as fases do concurso público ficarão a cargo da CONTRATADA, 
inclusive assessoria jurídica para responder impugnação do edital, recursos, e eventuais 
demandas judiciais. 
4.2.3. A mitigação das fases previstas neste instrumento é meramente exemplificativa, 
devendo a empresa especializada arcar com todos os serviços para o bom andamento do 
certame. 
4.3. O certame objeto dessa contratação, destina-se ao preenchimento de 63 (sessenta e 
três) vagas e formação de cadastro de reserva, sendo 14 cargos de Nível Superior, 16 cargos 
de Nível Médio e 33 cargos de Nível Fundamental, conforme exposto na tabela abaixo: 
 

 

CARGO REQUISITO 
CARGA HORÁRIA  

SEMANAL 
VAGAS 

SALÁRIO 

R$ 

Ajudante Geral Feminino 
Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 02 1.467,00 

Ajudante Geral Masculino 
Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 15 1.467,00 

Ajudante Geral Masculino 

(Distrito de Costas) 

Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 02 1.467,00 

Atendente de Consultório 

Dentário 

Ensino Fundamental Completo + 

Registro no Conselho de Classe 

competente  

40 01 1.467,00 

Servente Escolar Elementar (Alfabetizado) 36 03 1.467,00 

Pedreiro “A” Elementar (Alfabetizado) 44 02 1.538,48 

Pintor Elementar (Alfabetizado) 44 01 1.538,48 

Motorista “B” 
Ensino Fundamental Completo  

+ CNH D 
44 05 1.668,66 

Operador de Trator Agrícola 1º Grau Incompleto + CNH D 44 01 1.668,66 

Operador de Máquina 
Ensino Fundamental Incompleto 

+ CNH D 
44 01 2.071,14 

Técnico Químico 2º Grau Específico 20 01 1.467,00 

Agente Administrativo I Ensino Fundamental Completo 40 02 1.962,36 

Técnico Agrícola Ensino Médio Específico 40 01 1.962,36 

Técnico em Radiologia 

Ensino Médio Profissionalizante 

ou Médio Completo + Curso 

Técnico e Registro no Conselho 

da Classe 

20 01 1.962,36 

Técnico de Segurança do 

Trabalho 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na Área 
40 01 1.962,36 

Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio Completo + Curso 

Técnico na Área + Registro 

COREN  

40 01 2.224,86 

Fiscal de Vigilância Ambiental Ensino Médio Completo 40 01 2.402,54 
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Fiscal Municipal 
Ensino Médio Completo 

+ CNH “B” 
40 01 3.314,00 

Educador Físico 
Licenciatura Plena em Educação 

Física + Registro CREF 
20 01 2.153,83 

Nutricionista NS II 
Ensino Superior em Nutrição + 

Registro no CRN  
20 01 2.402,54 

Cirurgião Dentista 

NSF III 

Ensino Superior em Odontologia 

+ Registro no CRO 
40 01 7.061,27 

Fonoaudiólogo NS III 

Ensino Superior em 

Fonoaudiologia + Registro 

CREFONO 

20 01 3.314,00 

Médico do Trabalho 

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

20h/mês 01 3.314,00 

Psicólogo (20h) NS III 
Ensino Superior em Psicologia + 

Registro CRP 
20 01 3.314,00 

Médico Infectologista 

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

- 01 
R$ 77,69 p/ consulta c/ um 

mínimo 50 consultas mês 

Médico Cardiologista 

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

- 01 
R$ 77,69 / consulta c/ um 

mínimo 100 consultas mês 

Médico Cirurgião Vascular  

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

- 01 
R$ 77,69 p/ consulta c/ um 

mínimo 100 consultas mês 

Médico 

Ginecologista/Obstetra  

(NS X) 

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

- 01 

R$ 33,33p/ consulta c/ um 

mínimo 100 consultas e o 

máximo de 220 consultas 

mês 

Médico Pediatra  

(NS X) 

Ensino Superior em Medicina c/ 

Residência e/ou Especialização na 

Área + Registro CRM 

- 01 

R$ 33,33 p/ consulta c/ um 

mínimo 100 consultas e o 

máximo de 220 consultas 

mês 

Professor PM-1 

Ensino Médio na modalidade 

normal ou Normal Superior ou 

Pedagogia Plena 

20 5 2.369,21 

Professor Educação Física  

(PM-4) 

Ensino Superior em Licenciatura 

Plena na Disciplina Específica + 

Registro no CRRF 

20 01 2.369,21 

Professor Educação Física 

(PM-3) 

(Distrito de Costas) 

Ensino Superior em Licenciatura 

Plena na Disciplina Específica 

+ Registro no CREF 

 

15h semanais 01 1.776,93 

Professor de Ensino 

Religioso 

(Distrito dos Costas) 

 

Nível Superior – Licenciatura 

plena em qualquer área de 

conhecimento, cuja matriz 

curricular inclua conteúdo 

relativo à Ciência da Religião, 

Metodologia e Filosofia do Ensino 

4 aulas 

semanais 
01 

35,68 

hora/aula 
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Religioso, com carga horária 

mínima de 360hs. 

Guarda Civil Municipal 

Masculino  

Ensino Médio  

PRÉ-REQUISITOS PARA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL MASCULINO:  

1- Altura mínima de 1,70m para 

homens e 1,65m para mulheres;  

2- Possuir Carteira Nacional de 

Habilitação válida para dirigir 

veículos automotores nas 

categorias “A” e “B” no mínimo;  

3- Plena aptidão física, mental e 

psicológica, averiguada após a 

realização de Teste de Aptidão 

Física e Avaliação Psicológica. 

Deverá ser apresentado, pelo 

candidato, atestado médico 

declarando-o apto à realização do 

Teste de Aptidão Física.  

4- Idoneidade moral comprovada 

por investigação social e 

certidões expedidas perante o 

Poder Judiciário Federal e 

Estadual;  

5- Não possuir antecedentes 

criminais;  

6- Não ter sido condenado, por 

indisciplina administrativa grave 

ou ter sido demitido, a bem do 

serviço público de órgão público 

federal, estadual ou municipal;  

7- Participação, com 

aproveitamento mínimo, do 

curso de formação de Guarda 

Municipal, a ser ofertado pela 

Prefeitura, para o quê será 

obrigatória a apresentação de 

Exame Toxicológico, em caráter 

eliminatório.  

Observação: Dada a natureza do 

cargo de Guarda Civil Municipal, 

que exige aptidão plena do 

candidato para desempenhá-la, 

não haverá reserva de vaga para 

portadores de deficiência, 

40 horas 

semanais 

preferencialment

e em escala de 

12hx36h (o 

integrante da 

GCM deverá 

prestar serviços 

dentro do 

horário 

estabelecido pela 

Administração, 

podendo ser 

diurno e/ou 

noturno, em dias 

de semana, 

sábados, 

domingos e 

feriados, 

obedecida a 

carga horária 

semanal de 

trabalho, 

distribuída de 

acordo com a 

escala de serviço 

02 1.962,36 
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conforme disposto no art. 38, II, 

do Decreto Federal nº 3.298/99 

 

DEVERÃO SER REALIZADAS PROVAS PRÁTICAS PARA O SEGUINTES CARGOS: 

- Servente Escolar 

- Motorista “B” - ônibus e caminhão 

- Operador de Máquina  

- Operador de Trator Agrícola 

- Pedreiro 

- Ajudante Geral Masculino 

- Pintor 

- Agente Administrativo I 

 

4.4. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas aos candidatos com deficiência, 

conforme art. 126 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Do Planejamento do Concurso Público 

 

4.5. A realização do concurso público será promovida mediante a interação entre o corpo 
técnico da CONTRATADA e a Comissão da Prefeitura, o planejamento do certame abrange 
os seguintes eventos: 
a. reunião inicial com a Comissão Organizadora do concurso público para estabelecer 
cronograma, data das provas, necessidades referentes ao conteúdo programático e 
recomendações de infraestrutura do concurso público; 
b. elaborar e confeccionar o edital de abertura do concurso com todas as regras de 
participação no certame, conforme as determinações da Comissão de Concurso da 
Prefeitura, a fim de ser submetido à aprovação do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 
c. submeter minuta de cronograma à Comissão Organizadora do Concurso, 
discriminando os prazos em que a primeira etapa do concurso será executada, em, no 
máximo, 10 (dez) dias depois da publicação do contrato pelos representantes da Prefeitura; 
d. apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação do 
contrato, minuta de projeto contendo os requisitos necessários à realização do certame, 
adequada ao cronograma referido no item anterior e em consonância com a legislação 
pertinente; 
e. definição do processo interativo de trabalho entre a Comissão e a CONTRATADA; e 
f. apresentação inicial para a Comissão dos procedimentos de aplicação e segurança. 
4.6. O planejamento previsto acima, não impede a realização de reuniões de 
acompanhamento entre a CONTRATADA e a comissão de organização do concurso. 

 

Da Elaboração do Edital 

 

4.7. O edital conterá as normas a serem seguidas pelos candidatos, as atribuições, a 
remuneração, o número de vagas para os cargos, sua descrição e as habilitações, bem como 
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a documentação e todos os prazos e procedimentos necessários para que o candidato possa 
efetuar sua inscrição, incluindo requisitos de investidura no cargo, datas prováveis de 
realização das provas, locais, horários, valores de inscrição, possibilidade de isenção da taxa 
de inscrição, e, ainda, os critérios de exclusão, de avaliação, de pontuação e de classificação, 
entre outras informações pertinentes ao concurso público. 
4.8. Os editais do concurso público serão elaborados pela CONTRATADA e deverão ser 
subscritos por representante da Prefeitura de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais e serem 
submetido à aprovação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE/MG. 
4.9. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA receber recursos interpostos pelos 
candidatos em todas as etapas do concurso público, analisar o cabimento de cada um deles 
e elaborar as respostas aos candidatos, tanto na área administrativa quanto na área 
acadêmica, por meio da convocação das bancas que atendam às solicitações dos recursos. 
4.10. O edital deve disciplinar os seguintes temas: 
a. inscrição preliminar de candidatos; 
b. isenção da taxa de inscrição; 
c. negativa da solicitação de atendimento especial; 
d. negativa de laudo dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência; 
e. gabarito oficial e resultado preliminar das provas objetivas; e 
f. resultado preliminar das provas escritas. 
4.11. O edital e todas as informações e avisos oficiais sobre o concurso público, referentes 
às inscrições, locais, datas, horários de aplicação de provas, gabarito, resultados e 
convocações, estarão disponibilizadas via internet, no site da CONTRATADA e no site da 
Prefeitura de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais. 
4.12. A CONTRATADA fornecerá os arquivos formatados para que a Prefeitura de 
Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, realize todas as publicações necessárias, e também 
elaborará e submeterá para sua aprovação minutas de textos e comunicados que tenham 
que ser publicados. 

 

Da Divulgação do Concurso 

 

4.13. A CONTRATADA deverá: 
a. responsabilizar-se pela elaboração, envio e o ônus das publicações da íntegra dos 
editais de abertura e do resultado final do concurso, bem como de suas eventuais 
retificações;  
b. disponibilizar, em banco de dados no servidor da empresa Contratada, todas as 
informações relativas ao concurso, bem como no sítio da empresa na Internet, 
encaminhando-as, antes da divulgação, para apreciação da Comissão Organizadora de 
Concurso da Prefeitura de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais; e 
c. indicar local e horário de realização das fases/etapas do certame, bem como 
convocações, resultados provisórios e finais das etapas. 

 

Da inscrição dos candidatos e do Valor da Taxa de Inscrição 

 

4.14. A CONTRATADA deverá: 
a. prover as inscrições via Internet, em seu endereço eletrônico, disponível 24 (vinte e 
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quatro) horas por dia, ininterruptamente, durante todo o período de inscrição; 
b. responsabilizar-se pela confecção do boleto bancário, que deverá estar disponível 
durante o período de inscrição, de acordo com as informações bancárias a serem 
disponibilizadas por este CONTRATANTE; 
c. receber os requerimentos de inscrição efetuados pela Internet, verificando seu 
correto preenchimento; 
d. disponibilizar equipe habilitada e os meios de comunicação (central telefônica de 
atendimento, e-mail, etc.) para prestar informações sobre o Concurso, em dias úteis, no 
horário comercial; 
e. elaborar comprovante de identificação e confirmação da inscrição do candidato, 
que será obtido por meio eletrônico, após a confirmação das inscrições, para a emissão pelo 
candidato a qualquer tempo; 
f. criar e disponibilizar um banco de dados, contendo cadastro dos candidatos 
inscritos, conforme dados constantes da ficha de inscrição; 
g. emitir listagens com o número total de candidatos inscritos, por ordem alfabética e 
por número de inscrição, em arquivos informatizados, emitindo ainda listagem de inscritos 
por cargo; 
h. fornecer sistema computacional de cadastramento das inscrições e recebimento de 
solicitações de isenção de taxa de inscrição; 
i. receber e analisar as solicitações de isenção de taxas de inscrição, para efeito de 
verificação do atendimento do requisito previsto nas legislações correlatas; e 
j. desenvolver o sistema para homologação das inscrições e isenções. 

 

4.15. Os valores das inscrições são os especificados abaixo: 

 

CARGO REQUISITO 
CARGA HORÁRIA  

SEMANAL 
VAGAS 

SALÁRIO 

R$ 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

Ajudante Geral Feminino 
Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 02 1.467,00 40,00 

Ajudante Geral 

Masculino 

Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 15 1.467,00 40,00 

Ajudante Geral 

Masculino (Distrito de 

Costas) 

Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental 
44 02 1.467,00 40,00 

Atendente de 

Consultório Dentário 

Ensino Fundamental 

Completo + Registro no 

Conselho de Classe 

competente  

40 01 1.467,00 40,00 

Servente Escolar Elementar (Alfabetizado) 36 03 1.467,00 40,00 

Pedreiro “A” Elementar (Alfabetizado) 44 02 1.538,48 40,00 

Pintor Elementar (Alfabetizado) 44 01 1.538,48 40,00 

Motorista “B” 

Ensino Fundamental 

Completo  

+ CNH D 

44 05 1.668,66 40,00 

Operador de Trator 

Agrícola 

1º Grau Incompleto + CNH 

D 
44 01 1.668,66 40,00 

Operador de Máquina Ensino Fundamental 44 01 2.071,14 40,00 
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Incompleto 

+ CNH D 

Técnico Químico 2º Grau Específico 20 01 1.467,00 60,00 

Agente Administrativo I 
Ensino Fundamental 

Completo 
40 02 1.962,36 60,00 

Técnico Agrícola Ensino Médio Específico 40 01 1.962,36 60,00 

Técnico em Radiologia 

Ensino Médio 

Profissionalizante ou Médio 

Completo + Curso Técnico e 

Registro no Conselho da 

Classe 

20 01 1.962,36 60,00 

Técnico de Segurança do 

Trabalho 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na Área 
40 01 1.962,36 60,00 

Técnico de Enfermagem 

Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico na Área + 

Registro COREN  

40 01 2.224,86 60,00 

Fiscal de Vigilância 

Ambiental 
Ensino Médio Completo 40 01 2.402,54 60,00 

Fiscal Municipal 
Ensino Médio Completo 

+ CNH “B” 
40 01 3.314,00 60,00 

Educador Físico 

Licenciatura Plena em 

Educação Física + Registro 

CREF 

20 01 2.153,83 80,00 

Nutricionista NS II 
Ensino Superior em 

Nutrição + Registro no CRN  
20 01 2.402,54 80,00 

Cirurgião Dentista 

NSF III 

Ensino Superior em 

Odontologia + Registro no 

CRO 

40 01 7.061,27 80,00 

Fonoaudiólogo NS III 

Ensino Superior em 

Fonoaudiologia + Registro 

CREFONO 

20 01 3.314,00 80,00 

Médico do Trabalho 

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 

Especialização na Área + 

Registro CRM 

20h/mês 01 3.314,00 80,00 

Psicólogo (20h) NS III 

Ensino Superior em 

Psicologia + 

Registro CRP 

20 01 3.314,00 80,00 

Médico Infectologista 

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 

Especialização na Área + 

Registro CRM 

- 01 

R$ 77,69 p/ 

consulta c/ um 

mínimo 50 

consultas mês 

80,00 

Médico Cardiologista 

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 

Especialização na Área + 

Registro CRM 

- 01 

R$ 77,69 / 

consulta c/ um 

mínimo 100 

consultas mês 

80,00 

Médico Cirurgião 

Vascular  

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 
- 01 

R$ 77,69 p/ 

consulta c/ um 
80,00 
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Especialização na Área + 

Registro CRM 

mínimo 100 

consultas mês 

Médico 

Ginecologista/Obstetra  

(NS X) 

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 

Especialização na Área + 

Registro CRM 

- 01 

R$ 33,33p/ 

consulta c/ um 

mínimo 100 

consultas e o 

máximo de 220 

consultas mês 

80,00 

Médico Pediatra  

(NS X) 

Ensino Superior em 

Medicina c/ Residência e/ou 

Especialização na Área + 

Registro CRM 

- 01 

R$ 33,33 p/ 

consulta c/ um 

mínimo 100 

consultas e o 

máximo de 220 

consultas mês 

80,00 

Professor PM-1 

Ensino Médio na 

modalidade normal ou 

Normal Superior ou 

Pedagogia Plena 

20 5 2.369,21 60,00 

Professor Educação 

Física  

(PM-4) 

Ensino Superior em 

Licenciatura Plena na 

Disciplina Específica + 

Registro no CRRF 

20 01 2.369,21 80,00 

Professor Educação 

Física 

(PM-3) 

(Distrito de Costas) 

Ensino Superior em 

Licenciatura Plena na 

Disciplina Específica 

+ 

Registro no CREF 

15h semanais 01 1.776,93 80,00 

Professor de Ensino 

Religioso 

(Distrito dos Costas) 

 

Nível Superior – 

Licenciatura plena em 

qualquer área de 

conhecimento, cuja matriz 

curricular inclua conteúdo 

relativo à Ciência da 

Religião, Metodologia e 

Filosofia do Ensino 

Religioso, com carga horária 

mínima de 360hs. 

4 aulas 

semanais 
01 

35,68 

hora/aula 
80,00 

Guarda Civil Municipal 

Masculino  

Ensino Médio  

PRÉ-REQUISITOS PARA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MASCULINO:  

1- Altura mínima de 1,70m 

para homens e 1,65m para 

mulheres;  

2- Possuir Carteira Nacional 

de Habilitação válida para 

dirigir veículos automotores 

40 horas semanais 

preferencialmente 

em escala de 

12hx36h (o 

integrante da GCM 

deverá prestar 

serviços dentro do 

horário 

estabelecido pela 

Administração, 

podendo ser 

diurno e/ou 

02 1.962,36 60,00 
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nas categorias “A” e “B” no 

mínimo;  

3- Plena aptidão física, 

mental e psicológica, 

averiguada após a 

realização de Teste de 

Aptidão Física e Avaliação 

Psicológica. Deverá ser 

apresentado, pelo 

candidato, atestado médico 

declarando-o apto à 

realização do Teste de 

Aptidão Física.  

4- Idoneidade moral 

comprovada por 

investigação social e 

certidões expedidas 

perante o Poder Judiciário 

Federal e Estadual;  

5- Não possuir 

antecedentes criminais;  

6- Não ter sido condenado, 

por indisciplina 

administrativa grave ou ter 

sido demitido, a bem do 

serviço público de órgão 

público federal, estadual ou 

municipal;  

7- Participação, com 

aproveitamento mínimo, do 

curso de formação de 

Guarda Municipal, a ser 

ofertado pela Prefeitura, 

para o quê será obrigatória 

a apresentação de Exame 

Toxicológico, em caráter 

eliminatório.  

Observação: Dada a 

natureza do cargo de 

Guarda Civil Municipal, que 

exige aptidão plena do 

candidato para 

desempenhá-la, não haverá 

reserva de vaga para 

portadores de deficiência, 

conforme disposto no art. 

38, II, do Decreto Federal nº 

noturno, em dias 

de semana, 

sábados, domingos 

e feriados, 

obedecida a carga 

horária semanal de 

trabalho, 

distribuída de 

acordo com a 

escala de serviço 
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3.298/99 

 

 

 

Da Banca Examinadora 

 

4.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela composição da banca para a elaboração e 
correção dos instrumentos de avaliação, devendo a Prefeitura acatar o critério tradicional 
da confidencialidade de sua constituição que consiste, basicamente, na segurança e no sigilo 
das seleções quanto a: 
a. manter sigilo da indicação dos nomes dos participantes, internos e externos, que 
integrem todo o processo; e 
b. assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua 
aplicação. 
4.17. A banca examinadora deverá ser composta por profissionais especialistas de notório 
saber e ilibada reputação para a elaboração, revisão e correção dos instrumentos de 
avaliação, devendo a Prefeitura acatar o rigoroso critério de confidencialidade de sua 
constituição. 
4.18. A CONTRATADA deverá oferecer a segurança necessárias em todas as fases/etapas 
do concurso, bem assim nas atividades consideradas críticas, tais como: impressão, 
envelopamento, acondicionamento e guarda de provas e cartões e folhas de respostas; 

 

Da Segurança 

 

4.19. No ato da aplicação das provas, serão colhidas assinaturas e conferida a identificação 
dos candidatos pelo documento de identidade apresentado; 
4.20. Os cartões de respostas da prova objetiva devem assegurar a correta identificação do 
candidato; 
4.21. A CONTRATADA deve se responsabilizar pela guarda e pelo transporte dos 
instrumentos de avaliação e cartões de resposta; 
4.22. A CONTRATADA deverá inspecionar os candidatos antes e depois da ida ao banheiro, 
bem como utilizar inibidores de ponto eletrônico; 
 

 

Da Elaboração das Provas 
 

4.23. Neste concurso público serão aplicadas provas objetivas, provas práticas e provas de 
aptidão física, conforme o detalhamento contido neste Termo de Referência. 
4.24. As disciplinas nas quais se basearão os conteúdos das provas serão detalhadas pela 
Prefeitura de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais com a CONTRATADA; 
4.25. Deverão ser elaboradas provas especiais para os candidatos inscritos como pessoas 
com deficiência, caso a necessidade assim o exija, mantendo as condições de igualdade com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, ao horário e local de aplicação das 
provas, à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima exigida. 
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Da Impressão e Aplicação das Provas 
 

4.26. As provas deverão ser impressas e empacotadas, por local de aplicação e sala, bem 
como todo o material de apoio necessário. As impressões deverão ser realizadas em um 
número maior do que a quantidade total de candidatos inscritos (reserva técnica) e 
distribuídas pelos locais de provas; 
4.27. A CONTRATADA elaborará e imprimirá o material de aplicação e listas de candidatos, 
que serão utilizados no concurso público, envolvendo a criação gráfica, composição e 
padronização, bem como todos os procedimentos de empacotamento e distribuição; 
4.28. As provas deverão ser impressas em ambiente de alta segurança, devendo ser 
transportadas de forma segura, dentro de malotes lacrados, protegidos e ultra resistentes; 
4.29. Após a chegada do transporte com as provas nos locais de aplicação, os malotes 
lacrados devem ser guardados em local seguro e apropriado.  
4.30. No dia de aplicação das provas, os candidatos deverão ser submetidos à inspeção em 
todas as salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, de modo que todo 
candidato será vistoriado a cada entrada e a cada saída da sala de realização das provas e/ou 
dos banheiros. Um Fiscal Volante acompanhará o candidato na saída da sala até a entrada 
no banheiro; 
4.31. O candidato acondicionará celulares e outros itens não permitidos em envelopes 
disponibilizados pela CONTRATADA para esta finalidade, e os guardará em local indicado; 
4.32. A contratada fará a captura da assinatura de todos os candidatos durante a realização 
das provas; 
4.33. Após a aplicação das provas, as folhas de respostas serão lacradas novamente em 
malotes, protegidos e ultra resistentes, recebendo tratamento e transporte semelhantes aos 
utilizados na aplicação e distribuição das provas. 

 

Processo de Correção 
 

4.34. No caso da prova objetiva, a CONTRATADA fará a leitura das Folhas Óticas de 
Respostas, as quais serão verificadas duas vezes por diferentes grupos de funcionários, 
garantindo sua correta leitura; 
4.35. Após a aplicação das provas objetivas, os gabaritos serão imediatamente preparados 
para divulgação, e duplamente conferidos, para garantir a qualidade do processo antes da 
sua publicação preliminar; 

 

Conferência de Laudos para Realização da Perícia Médica 
 

4.36. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência 
deverá enviar laudo médico para a CONTRATADA durante o período de inscrição. O laudo 
será conferido e a CONTRATADA publicará a lista preliminar dos candidatos identificados 
como aptos e inaptos. Aos candidatos inaptos será possibilitada a interposição de recursos, 
cuja sistemática de recebimento será também de responsabilidade da CONTRATADA. Esses 
recursos serão encaminhados para nova análise e parecer final, que será disponibilizado no 
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site da CONTRATADA; 
4.37. A verificação sobre a qualificação dos candidatos inscritos como pessoas com 
deficiência ocorrerá somente na ocasião da perícia médica; 
 

 

Resultado Final do Concurso Público 
 

4.38. O Resultado Final do concurso público será homologado pela Prefeitura de 
Paraisópolis e publicado nos termos da Lei; 
4.39. A partir da data de homologação do resultado final do concurso público, a 
CONTRATADA manterá em seus arquivos, pelo prazo de validade do concurso, toda a 
documentação pertinente. Após este período, não havendo processos judiciais relacionados 
aos certames, todo o material será enviado à Prefeitura de Paraisópolis. 
 

5. PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 

prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

6.1. A prestação de serviços se realizará de acordo com o solicitado neste Termo de 

Referência e rigorosamente dentro dos padrões de qualidade.  

6.1.1. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão a cargo do licitante 
vencedor, tais como transporte, tributos, dentre outros.  
6.2. Os itens deverão ser entregues nas condições estabelecidas no item 6.1, de acordo com 
os prazos constantes deste termo, contados da emissão de Ordem de Fornecimento 
encaminhada pelo setor de compras do Município de Paraisópolis – Minas Gerais, 
acompanhado da Nota Fiscal correspondente.  
6.2.1. Após a entrega os itens estarão sujeitos a aceitação e ao recebimento provisório e 
definitivo, através do fiscal e gestor do contrato respectivamente.  
6.2.2. Somente o FISCAL DE CONTRATO, poderá realizar o recebimento dos produtos, 
ressalvados os casos de indicação formal de fiscal de contrato substituto.  
6.2.3. Nos casos de atraso, os licitantes estarão sujeitos às sanções estabelecidas no 
instrumento convocatório e, em especial a multa por mora, conforme descrito no item 19.2 
deste instrumento.  
6.3. O objeto será recebido provisoriamente pelo FISCAL DO CONTRATO, com verificação 
posterior do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento.  
6.4. O objeto será recebido definitivamente pelo GESTOR DO CONTRATO, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento.  
6.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado 
em desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.  
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante 
pela solidez e segurança da execução. 
6.7. A CONTRATADA deverá comprovar requisitos de qualificação técnica: 
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a. atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que já realizou concurso público ou processo seletivo; 
b. declaração de inexistência de fatos impeditivos em relação à instituição e aos seus 
dirigentes; 
6.8. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá: 
a. manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá 
ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, número do CPF e 
do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional; 
b. o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
prestados, bem como outras questões referentes a execução contratual; 
c. orientar o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração; 
d. observar a legislação e as normas aplicáveis ao concurso; 
e. viabilizar as inscrições via internet, em seu endereço eletrônico, disponível 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, ininterruptamente, durante todo o período de inscrição; 
f. responsabilizar-se pela confecção do boleto bancário, que deverá estar disponível 
durante o período de inscrição, de acordo com as informações bancárias a serem 
disponibilizadas por este CONTRATANTE; 
g. responsabilizar-se pelo recebimento e análise dos pedidos de isenção, bem como, 
com o ônus decorrente; 
h. responsabilizar-se pelo recebimento e análise dos laudos médicos; 
i. responsabilizar-se pela realização de perícia médica, por meio de equipe 
multiprofissional, que verificará a qualificação do candidato que se declarar pessoa com 
deficiência; 
j. cumprir o cronograma acordado com o CONTRATANTE; 
k. elaborar os editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros, listagem e 
outros necessários; 
l. arcar com o ônus decorrente das comunicações pessoais aos candidatos; 
m. manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas para a realização do objeto; 
n. atender a todas as determinações regulares do Fiscal do Contrato e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
o. responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização dos serviços ou seu 
acompanhamento pela Prefeitura; 
p. apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento; e 
q. observar os prazos e demais condições contratuais. 
6.9. Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos 
abaixo: 
a. fornecer todas as informações à CONTRATADA, tais como: requisitos para 
provimento, legislação pertinente, dentre outras que sejam indispensáveis à realização do 
certame; 
b. disponibilizar os locais para a realização das provas escritas, práticas e de aptidão 
física; 
c. acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos realizados pela CONTRATADA; 
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d. responsabilizar-se pelo envio das informações necessárias à confecção dos boletos 
bancários; 
e. indicar servidores atuantes na área correspondente aos cargos oferecidos para 
compor a equipe multiprofissional; 
f. publicar, nos termos da lei, os editais, as listagens e os comunicados necessários, com 
a anuência da CONTRATADA; 
g. efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme previsto neste Projeto; 
h. realizar a sessão de proclamação e divulgação dos resultados finais 
6.10. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA: 
6.10.1. Durante a vigência do Contrato, qualquer comunicação, tais como cartas, ofícios, 
notificações, entre outros, será realizada prioritariamente via e-mail institucional das partes; 
6.10.2. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE e apto a 
esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o 
qual deverá ser indicado mediante declaração onde deverá constar o nome completo, n.º do 
CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional, telefones de contato e e-mail. 
6.10.3. A CONTRATADA deverá orientar o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

Fica designada como fiscal do contrato: 

Departamento de Administração – Setor de Recursos: Rosemara Aparecida Vieira Santos 

 

7.1. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO:  

I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados;  
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento;  
IV - auxiliar o GESTOR DO CONTRATO, subsidiando as informações pertinentes às suas 
competências;  
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução;  
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 
relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
7.1.1. O FISCAL DE CONTRATO informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência, entre elas:  
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  
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II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 
instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  
VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 
convocatório;  
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
 

Fica designado como Gestor do Contrato: 

Departamento de Administração – Handerson Alex Ribeiro – Diretor de Governo 

 

7.2. Caberá ao GESTOR DO CONTRATO:  

I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado; 

IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento;  

VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita 

no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências;  

VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos;  

IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos 

termos do Art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de 

contrato serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições 

estabelecidas na minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações 

e condições descritas neste termo.  

 

8. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 
liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento.  
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8.2. O pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento, conforme 
Decreto Municipal n.º 4.449/2023. 
8.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do 
pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
8.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 
Fiscal, em nome do licitante.  
8.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  
8.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelo licitante, caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município;  
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a licitante atenda à cláusula infringida; 
III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município.  
IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS  

9.1. O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na 
modalidade Pregão, sob sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR 
PREÇO, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório e em seus anexos.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.São obrigações da CONTRATANTE: 
11.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato, 
mediante documento hábil de quitação; 
11.3. Solicitar que objeto da contratação seja executado em conformidade com suas 
necessidades durante o período de contrato; 
11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução da prestação do 
serviço. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Prestar o serviço contratado de acordo com as especificações estipuladas pelo 
Município de Paraisópolis/MG; 
12.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o serviço, bem como os prazos de 
entrega, caso ocorram fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora a prestar o 
serviço na data requerida pela Ordem de Fornecimento; 
12.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 
força maior que gere fato impeditivo da execução do contrato; 
12.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e produção das 
provas e demais documentos, responsabilizando-se pela qualidade destes, bem como pela 
segurança de seus empregados; 
12.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 
empregados na prestação do serviço; 
12.6. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 
comprovada a culpa ou dolo; 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 

 

15. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021; 
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 
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14.133/2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021; 
16.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.5.3. Indenizações e multas. 

 

17.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

18.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
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justificado; 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
18.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances; 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
18.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
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como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 
14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 
 

19.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 
acordo com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

 

Paraisópolis, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Diretor de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


